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PORTARIA N' 5312022

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBU|ÇÔES, CONFERTDAS PELO ARTtcO 27 DO
REGIMENTO INTERNO!

RESOLVE

Art. 1o Revogar, apartirde 01 de janeiro de 2023,"as portarias nos 11t2021,22t2021,3512021,
3612021,4412021, 4712021, 4812021, 112022, 312f,22,812022, 1212022 e 24t2022.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 14 de dezembro de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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O PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SIJAS
arnreutÇÕEs. coNFERIDAS pEl-o ARTIco 27 Da
REGIMENTO INTERNO.

RESOLYE

Art. l'Revogar. a partir de 0l de janeiro cle 1023. as portarias
rr"s 11 "2021, 22i2021. 35 2021, 36'2021. 44'2021. 4712021.
4812021. 1,2022. 3/2022.8,2022. 1212022 e 2412022.

Art. 2" Esta Portaria cntra eln vigor na tlata de sua publicação.

ESTADO DO PÀRANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

cÂr,r,,rn.r NrttNrcrpAL DIr vEREADoRES Do Itt-iNIcíPlo DE Ptr.\t\G.{
PORTARI^ N'53/2022

Pitanga, 14 de dezembro de 2022.

FÁBRICIO DUARTE HOLOYKA
Presidente,
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